
 

 

ATA DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002-2026 DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA – BA, CONFORME EDITAL PUBLICADO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005-2026. 
 
Aos cinco dias do mês de maio, às quatorze horas do ano de dois mil e vinte e seis, na Câmara 
Municipal de Ibotirama, situada na Avenida Juscelino Kubitscheck, 763, São Francisco, nesta 
cidade de Ibotirama, Estado da Bahia, reuniu-se a comissão de licitação designada pela Portaria 
nº 002 de 07 de janeiro de 2025, para analisar as Propostas e os Documentos de Habilitação 
recebidos pela Câmara. Foi publicado Aviso da Dispensa de Licitação no Diário Oficial da 
Câmara Municipal, no Portal Nacional de Contratações Públicas nº da contratação 
63083976000195-1-000006/2026 e no Mural do Legislativo com prazo para apresentação 
de propostas e documento até 05/05/2026 às 18:00, foi recebido por esta Câmara proposta e 
documentos das empresas a seguir: RP CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.244.305/0001-63, através do e-mail da câmara no dia 30/04/2026 às 14:56, 
TRSERVECE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.869.926/0001-56, através do e-
mail da câmara no dia 30/04/2026 às 18:05 e 65.021.870 ANDRE DOS SANTOS GUILHERME 
DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o nº 65.021.870/0001-92, através do e-mail da câmara no 
dia 04/05/2026 às 07:36, que tomaram conhecimento do certame através de aviso afixado no 
quadro de aviso da Câmara e/ou das publicações realizadas no diário oficial deste legislativo e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas. Imediatamente após identificado os interessados, o 
Senhor Agente de Contratação e equipe de apoio deram início a análise da PROPOSTA DE 
PREÇOS das empresas interessadas e foi constatado que o conteúdo das propostas está de 
acordo com as especificações do edital sendo as mesmas classificadas para fase de preço. 
Dando andamento ao procedimento registrou-se o valor cotado pelas empresas: RP 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, com o valor total de R$ 38.649,95, TRSERVECE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, com o valor total de R$ 35.000,00, e 65.021.870 ANDRE DOS SANTOS 
GUILHERME DE SOUSA, com o valor total de R$ 30.850,00. Dando continuidade à comissão 
constatou que o preço ofertado pela empresa 65.021.870 ANDRE DOS SANTOS GUILHERME DE 
SOUSA foi o menor preço e está dentro do preço máximo exigido no Aviso da dispensa e do 
preço praticado no mercado, então a comissão deu continuidade ao processo passando para 
análise da documentação de Habilitação Jurídica e Fiscal, sendo a mesma considerada 
habilitada. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio vistaram as documentações 
apresentadas e o Agente de Contratação julgou vencedor da Dispensa de Licitação nº 002-
2026 a empresa 65.021.870 ANDRE DOS SANTOS GUILHERME DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 65.021.870/0001-92, com o menor preço no valor de R$ 30.850,00 (trinta mil, oitocentos e 
cinquenta reais). Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio que concordam com tudo o exposto. O Agente de 
Contratação declarou encerrados os trabalhos. 
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